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Processo Administrativo n° 160304/2023

PREGÃO ELETRÔNiCO N.** 030/2023 - SISTEMA DE REGiSTRO DE PREÇOS
TiPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/04/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N* 030.001/2024

CONTRATO N* 030.001/2024 QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO

JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA K. SILVA

SANTANA, CNPJ N® 36.123.346/0001-24,
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MALHARIA EM GERAL COM CONFECÇÃO
E FORNECIMENTO DE ROUPARIA EM

GERAL E CORRELATOS PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, NA
FORMA ABAIXO:

Ao(s) 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024, de um lado a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Inscrita com CNPJ n.® 06.089.668/0001-33, localizada na
Av. Getúlio Vargas, Bairro Centro, São João dos Patos/MA - CEP: 65.665-000, deste ato
representada pela Secretária Municipal de Administração, Sra. Thuany Costa de Sá Gomes,
CPF n® 038.921.083-82, RG n° 0311460720061- SSP/MA, brasileira, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa K. SILVA SANTANA, Inscrita
com CNPJ n.® 36.123.346/0001-24, neste ato representa pelo Sr®. Kaique Silva Santana, RG
n® 0214347020020 SESP/MA, CPF n° 041.711.233-56, doravante denominada simplesmente
de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 160304/2023, e
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição,
na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 030.001/2024, regido pela Lei n.°

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contraio a prestação de serviços de malharia em geral com confecção e
fornecimento de rouparia em geral e correlatos para atender as necessidades da Secretaria
Municipalde Administração,de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital
de PREGÃO ELETRONICO n.® 030/2023 e Ata de Registro de Preços n° , que, com seus

anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos
legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei n.° 8.666/93.

WWW.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135. Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Patos/MA
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 141.461,50 (cento e quarenta e um mil, quatrocentos e
sessenta e um reais e cinquenta centavos) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos
produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente
da CONTRATANTE, conforme pianilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços
vencedora do certame:

Prestação de serviços de malharia em geral com confecção e fornecimento de rouparia
em geral e correlatos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração.
Ite

Descrição Quant. Unid. V. Unit. V. TotalMarca
m

Avental tipo bata especificação;

material napa, cor branca,
comprimento 140 cm, largura
70 cm, aplicação cozinha,
industrial

adicionais; fecho lateral laço,
logo marca da prefeitura e

secretaria (asq) 	
Boné tipo bico de pato em brim
especificação; cores variadas d

serigrafia de 5x5 cm. Boné
modelo árabe em tecido de brim

solasol, com aba tipo bico de
pato, com os cantos
arredondados, carneira do

próprio tecido com 2 cm de

largura embainhando todo o
contorno interno inferior,

proteção para o pescoço no
mesmo tecido do boné de no

mínimo 25 cm.

Serviços

Próprios
R$ 79,50 R$ 4.293.001 54 Unid.

características

Serviços
Próprios

R$ 24,40 R$ 2.806,00Unid.2 115

Calça fem. Em brim
especificação: material brim-
100 % algodão, modelo
tradicional, tipo bolso 2 traseiros
chapados fechamento em
velcro, 2 chap a, tipo cós
elástico e cordão de ajuste com
aplicação da logo da prefeitura,
secretaria e evento. Tamanhos

( P. m, q e gg).

Calça masc. Em brim
especificação: material brim-
100 % algodão, modelo
tradicional, tipo bolso 2 traseiros
chapados fechamento em
velcro, 2 chap a, tipo cós

elástico e cordão de ajuste com
aplicação da logo da prefeitura.

Serviços

Próprios
R$ 5.450,00R$ 54,50100 Unid.3

Serviços
Próprios

R$ 49,50 R$ 4.950,00Unid.1004

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro-CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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secretaria e evento. Tamanhos

(p, m.gegg).

Calça tactel com bolso

especifícação; nos tamanhos
g e gg-

Camisa esportiva com manga

especifícação: tecido cacharrel,
cores variadas, e serigrafada
frente e costa com 04 cores.

Com aplicação da logo da
prefeitura, secretaria de
educação e evento. Tamanhos
variados.

Serviços
Próprios

R$ 39,50 R$ 3.950,005 100 Unid.

Serviços

Próprios
R$ 34,90 R$ 0.725,006 250 Unid.

Camiseta em malha pv branca
especificação: camiseta de

malha pv 70% poliéster, 30%

viscose, cor branca, gola
redonda, mangas curtas, arte
em sublimação, frente e costas.
Tamanhos p, m e q.

Camiseta manga curta gola
polo especificação; malha

piquet, 50% pol., 50% alg.,
modelo manga curta, cores
diversas, tamanhos p, m, g e

gg, características adicionais:
peitilho com fechamento por
botão, com o logotipo com
aplicação da logo da prefeitura,
secretaria e evento tamanhos

variados.

Serviços
Próprios

R$ 46,40 R$ 8.120,00Unid.1757

Serviços

Próprios
R$ 46,40 R$ 6.960,00Unid.1508

Camiseta manga curta para

ações especificação; camiseta
em malha pv (poliviscose: 67%
poliéster. 33% viscose), gola
ribana, manga curta, costura

reforçada;
175gm/m2, branca, fio 30,1 com

aplicação de estampa em silk
screen. Cores e tamanhos

variados, com aplicação da logo

da prefeitura, secretaria e
evento

Serviços
Próprios

gramatura R$ 3.945,00R$ 26,30Unid.1509

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Fardamento agentes de
limpeza e manutenção privativo

camisa e calça especificação :
características do tecido:

hospitalar brim santanense sol
a sol, composição: 100%
algodão
especificações: manga curta,
aberta com botão, bolsos

chapados na parte superior
externa, lado esquerdo do peito,
com vista larga de 3 cm de
largura, calça: cós: com elástico
e bolso: 2 bolsos chapados na
parte superior externa, com
vista larga de 3 cm de largura.
Com aplicação da logo da
prefeitura, tamanhos ( p. m, g e

camisa:

R$Serviços

Próprios
R$41.912,5010 175 Unid.

239,50

aai
Fardamento de motorista

agente de portaria e vigilantes
calça jeans azul especificação:
com aplicação da logo da
prefeitura
tamanhos variados

R$Serviços
Próprios

R$ 48.625,00250 Unid.11
194,50

secretaria.e

Touca para cabelo(cozinheira)
especificação: material terbrim
que garanta a cobertura total da
cabeça com proteção total dos
cabelos, fecho laço parte
posterior da cabeça, com
logomarca da prefeitura
cozinha industrial.

Serviços
Próprios

R$ 1.725,00R$ 34,50Unid.5012

RS 141.461,50Valor Total

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar os materiais, diretamente nas dependenciadas da Secretaria Municipal de
Administração localizada na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, de acordo com
a solicitação de fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Administração, sob pena de
rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

●ovPiPMO .ri

5

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de
Referencia:

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

J

i

í
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CLAUSULA quarta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAMIE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

s-.'

■i

i -

i
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO í

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024, consoante dispõe o art.

■ i

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA



li-yt POLHA N".

I ■

p" p G r c IT-1.1 r? -’- ■ D G

âESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PAT<

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

SAO JOAO
DOS PATOS

r»

C-Oviv oo í^nvo

unicef'#

57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA^DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentária;

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 0003 2004 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

o atraso injustificado na prestação dos sen/iços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor
do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de inexecução total ou parcial do Contrato:

I

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SAO JOÃO
DOS PATOS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

●:1 I

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a", “c” e “d” poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEÍRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/M A
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propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

*»
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a) prestar os sen/iços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PAFU\GFlAFO SEXTO ■ O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constltuem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do
mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por alo
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior.

PARÁGRAFO TgRCElRO ■ Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem

qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto

efetivamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

com

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Palos/MA
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c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia
e expressa da CONTRATANTE:
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d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal de
Administração, estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário, semana
ou ou quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e sua
demanda.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 10 (dez) dias após o recebimento da
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de até 05 (cnico) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimentototal do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinaturado
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor. através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurançado serviço, nem ético-profissionalpela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comerciai de segunda
a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário
estipuiado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedo r do horário e possibilidade

de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útii imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNlClPIO DE SAO
JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de
toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. CQMPENSACQES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP * valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] x VP. onde:
AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principai mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ FISCAL DE CQNTRATQ

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme
0 caso, o qual promoveráo acompanhamentodo fornecimentodos produtos e a fiscalizaçao do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo
67. §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que
versa sobre Inexecuçâo e rescisão dos contratos administrativos celebrados com aAdminlstraçâo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n” 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTFWTANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n' 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA ●_POS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n® 10.520/2012,
Decretos Municipais e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DA VINCULACÃQ DQ CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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SAO JOÃO DOS PATOS(MA), 09 de janeiro de 2024.

A

ICONTRATANTE

lUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.089.668/0001-33

Tnuany Costa de Sá Gomes
Secretaria Municipal de Administração

SECRÂTA

K. SILVA SANTANA - ME

CNPJ N« 36.123.346/0001-24

Representante Kaíque Silva santana
CPF n« 041.711.233-56, RG n» 0214347020020 SSP/MA

CONTRATADA

,1^

TESTEMUNHAS:

CPFIÓOJ.

CPF;

www.saqjoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Publicado pa.r ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código (dent/Rcador: 97143b6d8b51efaal0599dlb00fl9120

Publicado par l ^/<flnP<:KAfiy|>-g r»iMirAirrr-
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EXTRATO OE CONTRATO N« 051/2024, ASSINADO EM 15/01/2024 AVISO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO NS

040.001/2023. ● PREGÃO ELETRÔNICO NS 040/2023.

EXTRATO DE CONTRATO N» 051/2024, assinado em

15/01/2024. Objeto: Contratação de empresa comercial

para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -

MA.. Processo Administrativo n» 111/2022. Modalidade:

Pregão Eletrônico n» 002/2023. CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CNPJ
n« 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: MAIS ESPORTE

COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ n»

47.484.691/0001-00. Valor Global: R$ 2.286,20 (dois mil,

duzentos e oitenta e seis reais e vinte centavos).

Vigência Inicial; 15 de Janeiro de 2024. Vigência Final: 31
de Dezembro de 2024. Nésia Gomes de Moura Brito. São

João do Paraíso ● MA, 15 de janeiro de 2024.

EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO OE SERVIÇOS N« PE040.001/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO N* 040/2023, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

São João dos Patos ● MA, através da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADO L FEITOSA DE SA (PRIME PRESTADORA), CNPJ N*

21.059.965/0001-20, com sede na Av. Daniel de La Touche, Cond. Via

La Touche Center, Sala 112, Bairro Cohajap ● São Luís/MA, CEP;
65072-455, REPRESENTANTE Leilton Feitosa de Sá. OBJETO DO

CONTRATO: Contratação de empresa para prestação de serviços de

locação de mão-de-obra de apoio às atividades operacionais
(terceirização), para suprir a carência de pessoal da Secretarias
Municipal de Saúde. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do
prazo de execução, pelo período de 12 (doze) meses, passando o
mesmo a ter vigência até o dia 31 de dezembro de 2024. DATA DA
ASSINATURA: 29/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n< 8.666/93 e

alterações. Kairo Coelho de Sousa Corrêa, Secretário Municipal de
Saúde. São João dos Patos/MA.

Publicado por; ILTON RODRIGUES DE SOUSA

Código identificador 3571799365e3dlSd5dlc3d84efbl4fd9

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador 201853effb6a657eba72218dd9064c9bEXTRATO DE CONTRATO N« 052/2024, ASSINADO EM 15/01/2024

EXTRATO OE CONTRATO N« 052/2024, assinado em

15/01/2024. Objeto: Contratação de empresa comercial

para o fornecimento de Artigos Esportivos, para atender
as necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura

Municipal de São João do Paraíso - MA.. Processo
Administrativo n« 111/2022. Modalidade: Pregão

Eletrônico n« 002/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n» 31.049.486/0001-
86, CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ n» 47.484,691/0001-

00. Valor Global: R$ 2.286,20 (dois mil, duzentos e

oitenta e seis reais e vinte centavos). Vigência Inicial: 15

de Janeiro de 2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de
2024. Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela. São João

do Paraíso - MA, 15 de Janeiro de 2024.

AVISO DE TERMO ADITIVO OE PRAZO. CONTRATO N9

001.004/2023. ● PREGÃO ELETRÔNICO NS 001/2023.

EXTRATO DO 1* TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N» 001.004/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO N« 001/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de

São João dos Patos ● MA, através da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADO EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA,

CNPJ N4 08.045.136/0001-20, com sede na Rua do Mercado n° 100,
Bairro João Deus, São Luís/MA, CEP: 65.057-363, REPRESENTANTE
Livio Eduardo Lima Carneiro. OBJETO 00 CONTRATO: Contratação de

empresa para o futuro e eventual fornecimento de passagens terrestres
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, pelo
período de 19 (dezenove) dias. passando o mesmo a ter vigência até o
dia 17 de janeiro de 2024. DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023. BASE
LEGAL: Lei Federal n« 8.666/93 e alterações. Kairo Coelho de Sousa

Corrêa, Secretário Municipal de Saúde. São João dos Patos/MA, 29 de
dezembro de 2023.

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA

Código identificador: 76192efll5ba698e9d9b300fcf27bfa3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador 958316550dd63084061039f97705eae8

AVISO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO. CARTA CONVITE N2

006/2023.

EXTRATO DO 4* TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N» 006.001/2023. CARTA CONVITE N»

006/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João dos Patos
- MA, através da Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADO

J. W. SOUSA LIMA EIRELI -EPP, CNPJ NS 08.672.027/0001-32, COm

sede na Av. Domingos Sertão, N> ISO, bairro: São José, Pastos Bons/MA-
CEP: CEP: 65.870-000, REPRESENTANTE José Wilton Sousa Uma.

OBJETO DO CONTRATO; Contratação de empresa a prestação de
serviços de Recapeamento de 962 m de pavimentação asfáltica em

areia asfáltica usinada a quente (AAUQ) no Município de São Jopo dos
Patos - MA. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de

execução, pelo período de 02 (dois) meses, passando o mesmo a ler
vigência até o dia 26 de dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA:
26/12/2023. BASE LEGAL: lei Federal n» 8.666/93 e alterações.

Thuany Costa de Sã Gomes, Secretária Municipal de Administração. São

AVISO EXTRATO DE CONTRATO N" 030.001/2024. PREGÃO \\
ELETRÔNICO N.« 030/2023.

EXTRATO DE CONTRATO N* 030.001/2024. PREGÃO ELETRÔNICO

N.si 030/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante:

Secretaria Municipal de Administração, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Administração. Sr^. Thuany Costa de Sé Gomes.
Contratado: K. SILVA SANTANA, inscrita no CNPJ n«

36,123.346/0001-24, localizada na Parque Da Bandeira, N» 231, Bairro

Centro, Cidade: São João Dos Patos ● MA - CEP: 65665000. Data da
Assinatura: 09 de Janeiro de 2024. Valor do contrato R$ 141.461,50
( cento e quarenta e um mil, quatrocentos e sessenta e um reais e

WWW.famem.0r9.brCERTIFICADO OIGITALMENTE 70/78
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cinquenta centavos). Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N.» 030/2023 -

SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS. Objeto: Contratação de empresa

para a prestação de serviços de malharia em geral com confecção e

fornecimento de rouparia em geral e correlatos para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração. VIGÊNCIA:
09/01/2024 à 31/12/2024. Fonte de Recurso: PODER: 02 PODER

EXECUTIVO/ÓRGÃO;0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÀO/UNIDADE; SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMlNlSTRAÇÂO/04 122 0003 2004 0000 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SEC. DE AOMINlSTRAÇÂO/3.3.90.39.00 - OUTRO

SERVIÇOS OE TERCEIROS - PJ. THUANY COSTA DE SÁ GOMES -

Secretária Municipal de Administração. São João dos Patos ●

EXTRATO DE CONTRATO N» 005/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N«

038/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 137/2023. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01,577,844/0001-62. CONTRATADA; OTÁVIO DE SOUSA DIAS LTDA ■

EPP. CNPJ: 13.338.778/0001-57, Valor R$ 73.200,00 (setenta e

três mil e duzentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para

locação de veículos leves para o uso do município de São Pedro

dos Crentes > MA, durante o exercício de 2024, conforme

especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência constante do Anexo I deste Edital. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Municipal 010/2020. Lei 8.666/93 e

^ demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 03/01/2024.
PRAZO OE VIGÊNCIA; 04 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de janeiro de 2024, ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

MA.

Publicado po.r LOUPDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identifícador S9fe94bait8d28cl0d40f59ddüeea891b

Publicado por: ANE CARINE DOS SAffTOS CMDOSO

Código identifícador:

-CtHA 1
EXTRATO . )

, j

AVISO EXTRATO DE CONTRATO N° 032.001/2024. PREGÃO

ELETRÔNICO N.S 032/2023.

EXTRATO DE CONTRATO N° 032.001/2024. PREGÃO ELETRÔNICO

N.9 032/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante:

ecretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela

.jecretãria Municipal de Educação, Sr^. Marianna Lyra da Rocha Santos
Teixeira. Contratado: K. SILVA SANTANA, inscrita no CNPJ n»

36.123.346/0001-24. localizada na Parque Da Bandeira, N^ 231, Bairro

Centro. Cidade: São João Dos Patos - MA - CEP; 65665000. Data da

Assinatura: 08 de janeiro de 2024. Valor do contrato R$ 18.851,00
(dezoito mil, oitocentos e cinquenta e um reais), Origem; PREGÃO
ELETRÔNICO N.« 032/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Objeto; Contratação de empresa para a prestação de serviços de
malharia em geral com confecção e fornecimento de rouparia em geral

e correlatos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação. VIGÊNCIA: 08/01/2024 à 31/12/2024. Fonte de Recurso:
PODER: 02 PODER EXECUTIVO/ÓRGÂO: 0203 SECRETARIA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO P

EXTRATO DE CONTRATO N» 006/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N«

036/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 133/2023. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ILTON S FERREIRA

combustíveis LTDA - EPP. CNPJ; 28.493.367/0001-03, Valor R$

220.500,00 (duzentos e vinte mit e quinhentos reais). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
combustíveis (Diesel Comum/Diesel S-lO/Gasolina Comum) à

frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados à
Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as

especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I,

para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro
de 2024, FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Municipal

010/2020, Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 03/01/2024, PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 de janeiro de
2024 a 31 de dezembro de 2024. Sao Pedro dos Crentes - MA, 15 de

janeiro de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

DE EDUCAÇÂO/UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
MANUTENÇÃO EEDUCAÇAO/12.361,0003. 2010. OOOO

FUNCIONAMENTO DA SEC. OE EDUCAÇÀO/3,3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXIRA ●

Secretária Municipal de Educação. São João dos Patos

Publicado par LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identifícador: b612225051b4567e081ac8a96a37b06d
EXTRATO DE CONTRATO N« 007/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N»

036/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 133/2023. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA

COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$
806.400,00 (oitocentos e seis mil e quatrocentos reais). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
combustíveis (Diesel Comum/DIesel S-10/GasolÍna Comum) à

frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados à
Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as

especificações constantes do Termo de Referência ● Anexo I,
para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro
de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Municipal

010/2020. Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 03/01/2024. PRAZO OE VIGÊNCIA: 05 de janeiro de
2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 15 de

janeiro de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N« 004/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N»

038/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 137/2023. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62, CONITtATADA: OTÁVIO DE SOUSA DIAS LTDA -

EPP. CNPJ: 13.338.778/0001-57. Valor R$ 108.600,00 (cento e oito

mil e seiscentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

locação de veículos leves para o uso do município de São Pedro
dos Crentes ● MA, durante o exercício de 2024, conforme

especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência constante do Anexo I deste Edital. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Municipal 010/2020, Lei 8.666/93 e

demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 03/01/2024.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de janeiro de 2024. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 008/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N«

036/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 133/2023. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA

COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor RS
396.900,00 (trezentos e noventa e seis mll e novecentos reais).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado
de combustíveis (Diesel Comum/DIesel 5-10/GasoIina Comum] à

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
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